
LEI NO 837.. de 02 de dezembr o de 1 .970.'

PREFEITURA DO MUNIC!PI O DE
ESTADO DE SÃO PAULO

OF . N.O _-
-

tt Es t ima a r eceit a e fixa a despes a do ~
nic!pio para o ex. rc!cio financeiro de
1.971 . "

--

o DOUTOR MANOEL LOPES , Pref eito Muni cipal de Agu

dos , Es tado de são Paulo , no Uso das atribuições que lhe são conte
r idas por lei

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Agudos apro
v ou e êle sanciona e promulga a seguinte l ei:

-

Artigo lO - O orçamento Geral do Munic!pio de A!@
dos , para o exerc!cio financeiro de 1.971, compost o pelas r ecei t as- ~ - -e despesas da administraçao direta e de orgao da adminis traçao in
direta , estima a receita ger al em Cr$ 2.246 .000,00 e fixa a despe
sa com igual importãncia.

,
Artigo 20 - A r ecei ta sera r eali zada mediante a

arrecadação dos tributos , rendas e out ras fontes correntes e de c~

pit al, na f orma da l egislação em vigor ,' r elacionada no anexo I,'
com o seguinte desdobramento:

1'.' RECEI TA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA Cr $ Cr$

-

•
1 .1 Receitas Corre9t es

Recei t a Tributaria
Receita. Patrimonial
Receita Industri al
Tr ans f er Onc i as Correntes
Rendas Diversas

~.2 Receita~ de Capital ,
Alj,enaçao de bens movei s e
!moveis •
Transfer encias de Capital
Out r as r ecei t as de capital

414.800,00
1l.800,00

250,00
1.402. 200,00

41.200 ,00

20, 00
205. 700,00

30, 00

1 .870.250,00

205. 750, 00

2.' RECEITA DA ADMINISTRA~O I NDIRETA
(excl usive de transferências da
Administração Direta) .

2.1 Receitae Corrent es
2 . 2 Receit as de Capi t al

T O T A L • • • • • • • • •

Artigo 30 - A despesa
anexo II e por programas

o
sintetico:

G E R A L

170.000,00
-0-

2 .076 .000 ,00

170. 000,00

2.'246.000, 00
...- = - -

. , ,
• •

, ,
• ••

,
s era r ealizada segundo a dis-

o ~e orgaoB, conforme o seguinte

I, • • •

• • • •

• • • •• •TOTAL • • •

T O T A L

criminação do

desdobramento
•

-
-

-
-



ESTADO DE SÃO PAULO-
-
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PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AGUDOS
i::::5..-~-

OF . N.o _

--

A - Despesas Por Programas.
1 . 1 Programação ~ conta de re

cursos ordi~1os

1.1 Distribuida por ativi
dades e projetos

1.2 Reserva d e contingência

1 .3 DIvida Pública e outros
encars os ..

2 . Programaçao a conta de recur
sos vinculados .
2 . 1 E~ecução a cargo do Muni

cipio - . -2.2 Execuçao a carso de orgao
de administraçao indiret a- .3 . ' Progr~çao a co~ta_de recur-

sos proEr ios .de or gao de admi
nistraçao indireta -

1. 660.0 53 ,70
20.000,00

1 31."946,.30

214.000 ,00

~O.OOO,OO

1 .812.000,00

264 . 000 , 00

170.000,00

TOTAL DAS DESPESAS POR PROGRAMAS 2.246.000 ,00

-
-

-
-
-

. -B - Despeea por orgaos

l~ À conta de Recursos Otrdinários 1 .812.000,00
1 .1 Câmara Municipal 18.900,00

1.2 Prefeitura Municipal .
Gabinete do Prefeito 82.530,00
Sub-Prefeitura de Paulis-
tânia • 8.500,00
Sub-Prefeitura de Domelia 8 .500 ,00
Aces soria de Planejamento 15.700,00
Procuradoria Judicial 12.800 ,00
Divis~o de Administração 55 .060 ,00
Divisao da Fazenda 781. 534, 58
Serviço de Ed~cação 140.350,00
Serviço de Saude e Assis-
tência Social 37 .900,00
Divisão de Obr as, Viação
e Equ i pament os Urbanos 650.'225 ,42.

2 . ' À Conta de Recursos Vinculados~ 264.000 ,00

2.2 Prefe~tura Municipal.
Divisao da Fazenda 17 . 200 ,00
Servi ço de Edqcação 68 .800 ,00
Serviço de Saude e Assis-
tência Social 50.000 ,00
Divisão de Obras , Viação e
Equipamentos Urbanos 128.000,00

TOTAL DA ADMINtSTRAÇÃO DIRETA 2.076.000,00

3 . ' À C2nta de Recursos próprios dos
Órgao s de Administraçao Indireta , 70. 000,00

TOTAL DA DESPESA POR 6RGÃOS...'.'.. 2~ 24Q . OOO ,OO

continua fôlha 3".
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PREFEITURA DO MU NIClpIO DE AGU DOS

E5TADO DE SÃO PAULO

OF . N.o _

-

-

-

, , , -
Paragrafo unico - A r ece i t a e a despesa dos orgaoa

de admi Di s t r ação indireta s erão discriminados em s eus or çament os. -proprios aprovados em conformidade com a legislaçao vigente,' por
programas , sub programas , projetos e atividades.

Artigo 4Q - Fica o Executivo autorizado durant e a- .execuçao orçamentaria a :
I - Realizar oper ações e crédito por anteci

pação da receita at é 3% da r eceita tributária estimada;
•II - abr i r creditos suplementares, mediante

utilização dos recursos previs tos no art . 43 da Lei Federal n Q 4.320
de 17 de março õe 1964 e da reserva de contingência, com as seguin
tes finaliclades :

a)- atender insuficiênci as nas dotações -
•de de spesas de custeio,' transf erencias correntes , i nvestimentos, ln

versões financeiras e transf erências de capital;
b )- atender insuficiênci as nas dotações -

•de stinadas a programas prioritarios .
" , -Paragrafo unico - Os creditos suplementares nao p~

derão exceder de 50% das dotações a ser em r efor çadas.

Artigo 5Q - O"superavit" previsto , de Cr$
Cr$ 401'. 6251. '34 ,' nas despesas correntes , demonstrado no anexo n2 I , -. -const i t ui r a receita de capital do Plano Trienal de Aplicaçao de Ca-
pitais ..

Artigo 612 - Revo gam-se as di s posiçõe s em contrário'. l

Pref eitura Municipal de Agudos, 02 de dezembr o ~e 1 . 970.
~_~~ C\,-.--.-

-nr/ M<Jnoe Lopes
Prefeito'~cru'cipal

-

-
-

Muni cipal , aos
Publicado e r egistrado na

dois de dezembro de 1.970 .
Secretaria da Pref eitura




